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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026/SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2026 

 

OBJETO 

Contratação de empresa para futura e eventual fornecimento de Material Odontológico, destinados à 

Secretaria Municipal de Saúde de Duque Bacelar-Ma, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ (orçamento de carácter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA – Data 05 de março de 2026 

Cadastro das Propostas até:   05/03/2026  07hs59min 

Abertura das Propostas:   05/03/2026  08hs00min 

Início do Pregão (fase competitiva) 05/03/2026  08hs30min 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço por Lote 

 

 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP 

não 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO PE SRP Nº 05/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2026 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DUQUE BACELAR, por meio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, localizada na Ave. Coronel Rosalino, s/n, Centro, Duque Bacelar-Ma, torna 

público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021, Decreto 

Municipal nº 021/2023, da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, 

e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO na 

forma ELETRÔNICO mediante as condições estabelecidas neste Edital. Agente de Contratação: 

Washington Carlos Ferreira dos Santos. 

Este Edital observará em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e normas voltadas para 
a sustentabilidade ambiental. 

 

INÍCIO DO CERTAME E ABERTURA DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

 

LOCAL: Pedidos de esclarecimentos, impugnações, propostas, habilitação, recursos administrativos, serão 
recebidas exclusivamente por meio eletrônico do Portal de Compras no endereço 

https://www.novobbmnet.com.br 

 

1 - DO OBJETO 

1.1 - O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para futura e eventual fornecimento de 

Material Odontológico, destinados à Secretaria Municipal de Saúde de Duque Bacelar-Ma, conforme con-

dições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.2 - A licitação será do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme tabela constante no Termo de Refe-

rência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I, deste edital, são estimativos e representam a previsão da 

Secretaria requisitante, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

1.4 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativas às licitações, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

1.5 – O objeto desta licitação será subsidiado com Recursos Próprios da Administração. 
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2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar do certame, empresários, sociedades empresárias e outros entes os quais legalmente se 

dediquem à exploração da atividade econômica relativa ao objeto da futura contratação e que atendam às 

condições de credenciamento do presente edital. 

2.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, di-

retamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias, até o horário fixado no edital para inscrição e 

cadastramento.  

2.3. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do lici-

tante, até o limite de horário previsto no edital.  

2.4. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa Brasi-

leira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos 

de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela entidade. 

2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, as-

sume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promo-

tora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

2.6. Para os Itens até 80.000 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.6.1 - A obtenção do benefício da Lei 123/2006, fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

2.8. Não poderão disputar esta licitação: 

2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.8.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.8.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba-

lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, com-

panheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.8.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de de-

zembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.8.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.8.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.8.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.25 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização frau-

dulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e julga-

mento. 

3.2. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento 

– licitantes (fornecedores)”.  

3.3. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 

através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no 

endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

3.4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 

esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta feira, 

das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.novobbmnet.com.br. 

3.5. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do re-

presentante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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por meio do sistema eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br, opção “Login” opção “Licitação Pública” 

“Sala de Negociação”. 

3.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.7.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos traba-

lhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conven-

ções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocató-

rio; 

3.7.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.7.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou for-

çado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.7.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.8. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrô-

nico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabele-

cido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

3.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.7 ou 3.9 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública. 

3.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de ha-

bilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta.  

3.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.15.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.15.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema ele-

trônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

3.17. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema ele-

trônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

3.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será sus-

pensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do 

sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

3.19. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de itens, o pregoeiro 

designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

3.20. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação 

do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal www.novobbmnet.com.br, que 

veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 

procedimento 

3.21. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do campo: VALOR 

UNITÁRIO LOTE.  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, tra-

balhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva respon-

sabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto.  

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas conti-

das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 

de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramen-

tas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promo-

vendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contrata-

ções públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

4.9. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar, sob pena de desclassificação. 

 

 5 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;  (se a documentação enviada não atender a habilitação); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” 

e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

f) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

g)Caso conste na Consulta de Situação do Prestador do serviço a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

h)A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

 

i)O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

 

j)Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

l)No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

 

5.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor
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f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedidos pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  

 

5.2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL e TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 

(inclusive às contribuições sociais) e a Dívida Ativa da União. 

c) Certidão de regularidade de débitos com a Fazenda Estadual e Municipal da sede/ domicílio do 

licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação. 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 

efeitos de Negativa; 

f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 

apresentar toda a documentação exigida nas alíneas “a”, “b”, “c”, d” e “e” deste item, mesmo que os 

documentos exigidos em tais itens apresentem ressalvas ou restrições. 

 

5.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

5.3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

5.3.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social, caso a 

empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

5.3.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão atender a todas as 

exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; 

5.3.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto social. 

 

5.3.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão ser 

acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 

da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

 

5.2.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa, 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  
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ILG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO                   

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

  

ISG =              _        ATIVO TOTAL__________________                                        

   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

  

ILC =                              ATIVO CIRCULANTE_________                                                        PASSIVO 

CIRCULANTE  

  

5.2.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 

líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.   

 

5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para a sua apresentação, salvo se contiver 

prazo de validade expresso.  

 

5.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, forneci-

mentos/serviços da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação; 
 

b) Licença ou Alvará da Vigilância Sanitária, vigente, expedido pelo órgão da vigilância sanitária do Estado 

ou Município da sede do Licitante. 

c) Comprovação de que a empresa possui  autorização  de  funcionamento  pelo Ministério da Saúde – 

ANVISA de Produtos para saúde (dispositivos médicos), quando dispensado, apresentação da mesma.  

5.5 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

5.5.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará 

como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação 

das propostas, exceto para a Certidão negativa de falência ou concordata (item 5.3) onde é solicitado o 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

5.5.2 - Se o licitante for executar o contrato por seu estabelecimento matriz, todos os documentos de 

habilitação deverão estar em nome da matriz; se o licitante for executar o contrato por estabelecimento filial, 

todos os documentos deverão estar em nome de tal estabelecimento, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.5.3 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.  
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6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrô-

nico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

6.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participa-

rão da fase de lances. 

6.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Lote. 

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da ses-

são e as regras estabelecidas no Edital. 

6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada auto-

maticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
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6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances inter-

mediários.  

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comu-

nicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se en-

contrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão conside-

radas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pe-

queno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.20.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-

queno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.21.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicial-

mente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.21.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.21.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.21.4 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.21.5 - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 horas úteis, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema. 

6.21.6 - O não atendimento, decairá o direito, e será convocado o licitante segundo colocado para negocia-

ção dos preços e envio da proposta readequada. 

6.21.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidira tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00(cem reais 

), ou outro valor citado na planilha do sistema 

7 - DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em pri-

meiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação. 

7.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum trata-

mento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 

itens 0 e 3.9 deste edital. 

7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro exa-

minará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

mailto:cplduquebacelar@gmail.decorrido
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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7.5.1. contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contrata-

ção; 

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de escla-

recimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibili-

dade da proposta. 

7.6.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, para fins do disposto no art. 11, III, da 

Lei 14.133/2021, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade 

da proposta. 

7.6.2. Ficará obrigado os licitantes vencedores a apresentar junto ou separadamente com a proposta rea-

dequada, a comprovação da exequibilidade para Lote com preços considerados inexequíveis  em 

relação ao valor estimado da licitação. A não apresentação acarretará a desclassificação da proposta. 

7.6.3. Para fins do disposto neste subitem, a comprovação deverá seguir os seguintes requisitos: 

7.6.3.1. Apresentação de planilha de custos abrangendo, de forma discriminada, todos os impostos 

devidos à comercialização do produto. 

7.6.3.2. Notas fiscais de entrada com emissão em até 12 meses da abertura da licitação, para fins de 

comprovação do custo informado na planilha. 

7.6.4. A análise da diligência enviada será objetiva e aprovará propostas que apresentem comprovação de 

que os valores ofertados cobrem todos os custos devidos e apresentem lucro para a empresa. 

7.6.5. Serão desclassificadas propostas que não enviarem a diligência, ou que enviarem comprovação que 

demonstre que o valor ofertado pela empresa não cobre os custos e lucros almejados. 

7.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

Comprovação dos Produtos Ofertados 

7.8. Poderá ser solicitado da licitante detentora da melhor proposta a apresentação catálogos, bulas, ma-

nuais, certificações ou outros documentos aplicáveis, que demonstrem as especificações técnicas dos pro-

dutos propostos para conferência às exigências do termo de referência. 
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7.8.1. O prazo para envio será de 02 (duas) horas úteis, para proposta final de preços e 04 (quatro) horas 

úteis para envio da comprovação da exequibilidade da proposta, itens: 7.6.3.1 e o item 7.6.3.2, sob 

pena de desclassificação. 

 

8 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no item 05, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econô-

mico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e 

o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% 

para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

autenticada, através do sistema da BBMnet. 

8.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de cer-

tidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.5.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação. 

8.6. A exigência das documentações de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64


 
 

 

 

 

Avenida Coronel Rosalino, s/n - Centro 

C.N.P.J: 06.314.439/0001-75 
 

8.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.8. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a pro-

posta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.5.1. 

8.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

10 - DOS RECURSOS 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos; 

10.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Seção de Licitações, 

localizada na Avenida Luciano Consoline, 600 – Jardim de Lucca, DUQUE BACELAR/SP. 

 

11 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer docu-

mento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a pro-

posta em especial quando: 

11.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

11.1.5 fraudar a licitação 

11.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1 advertência;  

11.2.2 multa; 

11.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos deter-

minantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien-

tações dos órgãos de controle. 

11.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

11.4.2 Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a impo-

sição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposi-

ção de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 

o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à ime-

diata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do 

art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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11.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabi-

lização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 

e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

11.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inido-

neidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e deci-

dido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repa-

ração integral dos danos causados. 

 

12 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

12.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do 

sistema da BBMnet ou e-mail; cplduquebacelar@gmail.com. 

12.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cer-

tame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

13.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Adminis-

tração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

13.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que com-

põem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.DUQUE BACELAR.sp.gov.br. 

 

 14. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 

14.1.ANEXO I - Termo de Referência 

14.2.ANEXO II – Modelo de Proposta 

14.3.ANEXO III – Modelo de Declarações - Cumprimento de Exigências Legais 

14.4.ANEXO IV – Modelo Declaração Microempresa ou empresa de Pequeno Porte 

14.5.ANEXO V – Minuta Ata de Registro de Preço 

14.6.ANEXO VI – Minuta do Contrato. 

 

Duque Bacelar-Ma, 19 de fevereiro de 2026. 

________________________________ 

Ana Leonor Batista Burlamaqui 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DO OBJETIVO: 

Contratação de empresa para futura e eventual fornecimento de Material Odontológico, destinados à 
Secretaria Municipal de Saúde de Duque Bacelar-Ma. 

 

2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃOA aquisição dos materiais odontológicos é necessária para 

garantir a continuidade dos atendimentos clínicos nas Unidades Básicas de Saúde, assegurando a 

prestação de serviços essenciais à população. 

Os materiais são de consumo contínuo e indispensáveis para procedimentos restauradores, preventivos, 

cirúrgicos e de urgência, sendo imprescindível a reposição periódica para evitar desabastecimento. 

PLANILHA DE PRODUTOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID. QUANT. 
 VALOR 
UNIT.  

 VALOR TO-
TAL  

Lote I 

1 Abaixador de Língua Palito Madeira 100unid. UND. 300     

2 Algodão Rolete Dental com 100 und PCT 600     

3 
Ácido gel fosfórico 37% seringa 10 ml pct com 03 
unidades 

PCT. 300     

4 Adesivo Ambar 4ml UND. 300     

5 Água destilada para autoclave galão de 5 litros. UND. 500     

6 
Agulha Gengival - 
Embalagem com 100 unidades, Extra curta 

CX 300     

7 
Agulha Gengival - 
Embalagem com 100 unidades, curta. 

CX 300     

8 
Agulha Gengival - 
Embalagem com 100 unidades, longa. 

CX 300     

9 Agulha Hipodérmica Roxa 20x 0,55 mm CX 200     

10 Álcool 70% 1 Litro LT 500     

11 Algodão hidrófilo 500G 100% algodão PCT 800     

12 Alveolex 10gr UND 60     

13 
Anestésico Articaine 4% 1:100.000, embalagem 
com 50 tubetes. 

CX 500     

            

Lote II 

1 
Anestésico Lidocaína Alphacaine 2% 1:100.000, em-
balagem com 50 tubetes. 

CX 500     

2 
Anestésico Tópico Benzotop 20% - 
Embalagem com 12g de Benzocaína. 

UND 200     

3 
Anestestésico mepivacaina 2% c/vaso, embalagem 
com 50 tubetes. 

CX 500     

4 
Antisséptico Clorhexidina Solução 2%, Embalagem 
c/ 100ml. 

UND 100     
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5 
Aplicador Microbrush descartáveis 
Embalagem com 100 unidades 

UND 300     

6 Arco de Ostby Autoclavável Dobrável UND 30     

7 
Babador Impermeável - 
Embalagem com 100 unidades 

UND 400     

            

Lote III 

1 Barreira Gengival Fotopolimerizável UND 100     

2 Broca 3080 UND 90     

3 Broca cirúrgica haste longa 701hl 25mm UND 200     

4 Broca cirúrgica haste longa 702hl 25mm UND 200     

5 Broca cirúrgica haste longa 703hl 25mm UND 200     

6 Broca de acabamento de pera 3168 FF UND 100     

7 Broca de acabamento formato de chama 3118 FF UND 100     

8 Broca de baixa nº 02 UND 100     

9 Broca de baixa nº 04 UND 100     

10 Broca de baixa nº 06 UND 100     

11 Broca de baixa nº 08 UND 100     

12 Broca diamantada alta rotação cilíndrica n° 1090 UND 100     

13 Broca diamantada alta rotação cilíndrica n° 1092 UND 100     

14 
Broca diamantada alta rotação cone invertido 
n°1034 

UND 100     

15 Broca Longa 1012 UND 90     

16 Broca Longa 1013 UND 90     

17 Broca Longa 1014 UND 90     

18 Broca Longa 1015 UND 90     

19 Broca Longa 1016 UND 90     

20 Broca nº 1012. UND 1000     

            

Lote IV 

1 Broca nº 1014  UND 1000     

2 Broca nº 1014hl  UND 1000     

3 Broca nº 1015  UND 1000     

4 Broca nº 1016  UND 1000     

5 Broca nº 1031  UND 1000     

6 Broca nº 1032  UND 1000     

7 Broca nº 1034  UND 1000     

8 Broca nº 1090 UND 1000     

9 Broca nº 1092  UND 1000     

10 Broca nº 2135  UND 1000     

11 Broca nº 2200  UND 1000     

12 Broca nº 3082  UND 1000     

13 Broca nº 3118  UND 1000     

14 Broca nº 3118f UND 1000     

15 Broca nº 3168  UND 1000     

16 Broca nº 3195f  UND 1000     
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17 Broca pra remoção de amálgama cilíndrica n° 1557 UND 100     

18 C- pilot 06 CARTELA 100     

            

Lote V 

1 C –Pilot 08 CARTELA 100     

2 Cimento Endodôntico UND 60     

3 Cimento Forrador de Hidróxido de Cálcio Hydro C KIT 60     

4 Clorexidina Gel 2% 1 LT LT 60     

5 Coletor perfuro cortante 13 Litros UND 150     

6 Cone de Guta Percha WaveOne Gold 25 UND 80     

7 Cone de Guta Percha WaveOne Gold 40 UND 80     

8 Cone de Gutta percha fine extra longo UND 80     

9 Cone de Gutta percha médium extra longo UND 80     

10 Cone de papel absorvente 1ª série UND 80     

11 C-pilot 10 CARTELA 100     

12 Detergente Enzimático 1LT LT 50     

13 EDTA Líquido FR 60     

14 Enxaguante Bucal Riohex Gard 0,12% 01 litro UND 200     

15 Escova dental adulta UND 2500     

16 Escova dental infantil UND 3000     

17 Escova Robinson Reta UND 2000     

18 Espátula 24 em aço UND 30     

19 
Esponja Hemostática Hemospon, Embalagem com 
10 unidades. 

UND 60     

20 Evidenciador de Placa FR 30     

            

Lote VI 

1 Filme odontológico Periapical cx com 150 und CX 100     

2 Fio de Sutura de Nylon Preto CX 250     

3 
Fio de Sutura Seda com Agulha -  
Embalagem com 24 unidades diâmetro 3,0 a 4,0 

CX 600     

4 Fio Dental 500 MTS UND 1000     

5 Fita matriz 5 mm com 500 mm UND 200     

6 Fita matriz 7mm com 500 mm UND 200     

7 Fixador odontológico- Embalagem com 500ml UND 100     

8 Flúor gel Tutti Frut. com 200 ml UND 200     

9 Formocresol UND 20     

10 Gutta percha acessória Odous Deus 28 mm UND 80     

11 Hidróxido de cálcio P.A UND 20     

12 Iodofórmio UND 20     

13 Ionômero de Vidro Restaurador Maxxion R KIT 40     

14 Isqueiro UND 80     

15 Kit Calcador de Paiva KIT 20     

16 Kit Cirúrgico Estéril Perio - Best Fabril UND 300     

17 Kit Polimento de Resina Completo CA KIT 50     

18 Lâmina de bisturi n °15c cx c/100 unidades UND 100     
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19 Lençol de Borracha CX 200     

20 Lentulo 25mm KIT 20     

            

Lote VII 

1 Lima Flexo File 1 ª Série 25 mm CARTELA 50     

2 Lima Flexo File 2 ª Série 25 mm CARTELA 50     

3 Lima K file 1 ª Série 25 mm CARTELA 50     

4 Lima K file 1 ª Série 31 mm CARTELA 50     

5 Lima K file 1 ª Série 31 mm CARTELA 50     

6 Lima K file 2 ª Série 25 mm CARTELA 50     

7 Luva Cirúrgica Estéril nº 6,5 PAR 200     

8 Luva Cirúrgica Estéril nº 7,0 PAR 200     

9 Luvas procedimentos látex G CX 300     

10 Luvas procedimentos Latéx M CX 500     

11 Luvas procedimentos Latéx P CX 500     

12 Luvas procedimentos Latéx PP CX 500     

13 Máscara descartável tripla com 50 und CX 1000     

14 Óculos de Proteção UND. 100     

15 Óleo Lubrificante de Alta Rotação Spray 100 ml UND 100     

16 Óleo Lubrificante de baixa rotação spray 100ml UND 100     

17 Otosporin 10ml. UND 20     

18 Papel Carbono Contacto Paper PCT 80     

19 Papel grau cirúrgico 100cm x 100m Rolo 100     

            

Lote VIII 

1 Papel grau cirúrgico 120cm x 100m Rolo 100     

2 Papel grau cirúrgico 250cm x 100m Rolo 100     

3 Pasta Profilática- Embalagem com 90g UND 300     

4 Ponta de acabamento 2135 FF UND 100     

5 Ponta Enhance -Sortida KIT 50     

6 Reciproc blue 25 UND 100     

7 Reciproc blue 40 UND 100     

8 Reciproc blue 50 UND 100     

9 Resina composta na cor A2 UND 150     

10 Resina composta na cor B1 UND 150     

11 Resina Composta na Cor EA1 UND 200     

12 Resina Composta na cor EA2 UND 200     

13 Resina composta na cor EA3 UND 350,00     

14 
Resina Composta na cor EA3,5. MARCA REFEREN-
CIAL: OPALLIS OU SIMILAR, COM O MESMO PA-
DRÃO DE QUALIDADE OU SUPERIOR. 

UND 200     

15 
Restaurador Provisório - 
Embalagem com 25g. Com Flúor. 

UND. 300     

16 Revelador odontológico 475 ml UND 40     

17 
Rotatória Wave onde gold         
   (W25/07) 

UND 30     
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18 Rotatória Wave onde gold (w25/06) UND 30     

19 Rotatória Wave onde gold (w45/56) UND 30     

20 Seringa descartável 20 ml UND 600     

21 Seringa descartável 3 ml UND 600     

22 Sugador Cirúrgico UND 80     

23 Sugador descartável de Saliva com 40 Unidade cada UND 500     

24 
Sugador Endodôntico descartável, pacote com 20 
unidades. 

PCT 100     

25 Taça de Borracha UND 30     

26 
Tira de Lixa para acabamento, pacote com 150 uni-
dades. 

PCT 100     

27 Tira de poliéster com 50 und PCT 200     

28 Touca Sanfonada desc. C/100 UND 300     

            
      

Lote IX 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID. QUANT. 
 VALOR 
UNIT.  

 VALOR TO-
TAL  

1 Afastador de Minessota UND 20,00     

2 Alavanca Apexo UND 1,00     

3 Alavanca Heidbrink UND 1,00     

4 Alça Labial UND 50     

5 
Aplicador De Hidroxido De Calcio Em Aço Inox 
Ponta Dupla 

UND 30     

6 Autoclave Odontológica 21 litros UND 6     

7 
Avental de chumbo adulto com protetor de tire-
oide 

UND 4     

8 Bandeja de inox p/instrumental (22x17x1,5 cm) UND 100     

9 Broqueiro inox grande UND 6     

10 Broqueiro inox pequeno UND 6     

11 Cabo de bisturi nº 03 UND 60     

12 Cabo para espelho bucal plano nº 05 UND 60     

13 Colgadura Simples Inox UND 60     

14 Colher de dentina nº 01 UND 60     

15 Colher de dentina nº 05 UND 60     

16 
Compressor com 2 h de potência isento de óleo 
tanque de 40 litros, pressão Max de 120 PSI 220w 
60 HZ 

UND 6     

17 
Consultório com Mocho Odontológico (braço me-
cânico) 

UND 6     

18 
Cuba para Soro Inox, Autoclavável,  8cm. Capaci-
dade: 160ml. 

UND 30     

19 Cureta de lucas (cirurgia) UND 30     

20 Cureta periodontal gracey nº 11-12 UND 60     

            

Lote X 
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1 Cureta periodontal gracey nº 13-14 UND 60     

2 Cureta periodontal gracey nº 17-18 UND 60     

3 Cureta periodontal gracey nº 5-6 UND 60     

4 Cureta periodontal gracey nº 7-8 UND 60     

5 Descolador de molt UND 60     

6 Espátula 24 em aço UND 30     

7 Espelho bucal Plano N°5 UND 100     

8 Fórceps odontológico em aço inox Nº 150 UND 30     

9 Fórceps odontológico em aço inox Nº151 UND 30     

10 Fórceps odontológico em aço inox Nº152 UND 30     

11 Fórceps odontológico em aço inox Nº16 UND 30     

12 Fórceps odontológico em aço inox Nº17 UND 30     

13 Fórceps odontológico em aço inox Nº18L UND 30     

14 Fórceps odontológico em aço inox Nº18R UND 30     

15 Fórceps odontológico em aço inox Nº69 UND 30     

16 Fórceps odontológico em aço inox Nº65 UND 30     

17 Fotopolimerizador Odontológico UND 6     

18 

GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO USO:REUTILIZÁVEL, TAMANHO: 
200, FINALIDADE:ISOLAMENTO ABSOLUTO DO 
DENTE. 

UND 20     

19 

GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO USO:REUTILIZÁVEL, TAMANHO: 
201, FINALIDADE:ISOLAMENTO ABSOLUTO DO 
DENTE. 

UND 20     

20 

GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO USO:REUTILIZÁVEL, TAMANHO: 
202, FINALIDADE:ISOLAMENTO ABSOLUTO DO 
DENTE. 

UND 20     

            

Lote XI 

1 

GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO USO:REUTILIZÁVEL, TAMANHO: 
203, FINALIDADE:ISOLAMENTO ABSOLUTO DO 
DENTE. 

UND 20     

2 

GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO USO:REUTILIZÁVEL, TAMANHO: 
204, FINALIDADE:ISOLAMENTO ABSOLUTO DO 
DENTE. 

UND 20     

3 

GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO USO:REUTILIZÁVEL, TAMANHO: 
205, FINALIDADE:ISOLAMENTO ABSOLUTO DO 
DENTE. 

UND 20     
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4 

GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO USO:REUTILIZÁVEL, TAMANHO: 
208, FINALIDADE:ISOLAMENTO ABSOLUTO DO 
DENTE. 

UND 20     

5 

GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO USO:REUTILIZÁVEL, TAMANHO: 
209, FINALIDADE:ISOLAMENTO ABSOLUTO DO 
DENTE. 

UND 20     

6 Kit Alavanca Seldin Millennium UND 40     

7 Kit de Caneta de Alta rotação UND 6     

8 Kit de Caneta de Baixa Rotação UND 6     

9 Lima Óssea Nº12 UND 30     

10 Localizador apical UND 1     

11 
Motor Endodôntico sistema Reciprocante e rotató-
rio 

UND 1     

12 Pinça Anatômica Dietrich UND 20     

13 Pinça Clinica para algodão Curva UND 20     

14 Pinça Hemostática Kelly Reta UND 20     

15 Placa de vidro para manipulação 10mm UND 30     

16 Porta Agulha Mayo Hegar 14 cm UND 20     

17 Porta Algodão Inox UND 30     

18 Posicionador de filme radiográfico adulto UND 10     

19 Pote de dappen UND 60     

20 Régua Milimetrada Calibradora UND 10     

21 Seladora para Papel Grau Cirúrgico UND 6     

22 Seringa carpule com refluxo UND 60     

23 Sindesmótomo nº1 UND 30     

24 Sonda Exploradora endodôntica UND 30     

25 Sonda Exploradora nº5 UND 60     

26 Tesoura Cirúrgica Iris Reta 11,5cm UND 30     

 
 
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Duque Bacelar-Ma, para exercício de 2026. 
 

4.2. Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente será 

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7º, §2º do Decreto 

Federal nº 7.892/2013 e alterações.  

 
5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação de nota fiscal 
e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou 
indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

5.3 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) e relatórios.  
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6. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO  
6.1. O objeto deste Termo, poderá ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde de Duque Bacelar-Ma, ou 
no local indicado por esta, podendo ser, ainda, através do acordo entre as partes, na sede da empresa.  
6.2. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os 
serviços, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, equipamentos, locomoção, 
passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, cargas e quaisquer outros custos similares advindos do 
serviço prestado.  
 
7. DA VIGÊNCIA e DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO  

7.1. O prazo de vigência da contratação será até 12 (doze) meses, a contar da assinatura deste instrumento, 
limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, 
podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. O prazo de 
entrega dos materiais deverá ser em até 05 úteis após assinatura do contrato.  
 
8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 

8.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a)Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b)Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor; 

c)Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d)Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e)Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f)Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedidos pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

g)Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  

https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor
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8.2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL e TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 

(inclusive às contribuições sociais) e a Dívida Ativa da União. 

c) Certidão de regularidade de débitos com a Fazenda Estadual e Municipal da sede/ domicílio do 

licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação. 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 

efeitos de Negativa; 

f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 

apresentar toda a documentação exigida nas alíneas “a”, “b”, “c”, d” e “e” deste item, mesmo que os 

documentos exigidos em tais itens apresentem ressalvas ou restrições. 

 

8.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

5.3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

5.3.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social, caso a 

empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

5.3.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão atender a todas as 

exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; 

5.3.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto social. 

 

5.3.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão ser 

acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 

da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

 

5.2.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa, 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

  

ILG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO                   

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

  

ISG =              _        ATIVO TOTAL__________________                                        

   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  
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ILC =                              ATIVO CIRCULANTE_________                                                         

PASSIVO CIRCULANTE  

  

5.2.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 

líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.   

 

5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para a sua apresentação, salvo se contiver 

prazo de validade expresso.  

 

8.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, forneci-
mentos/serviços da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação; 

 

b) Licença ou Alvará da Vigilância Sanitária, vigente, expedido pelo órgão da vigilância sanitária do Estado 

ou Município da sede do Licitante. 

c) Comprovação de que a empresa possui  autorização  de  funcionamento  pelo Ministério da Saúde – 

ANVISA de Produtos para saúde (dispositivos médicos), quando dispensado, apresentação da mesma.  

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1. A CONTRATANTE se obriga a cumprir as condições e prazos pactuados no Contrato;  
9.2. A CONTRATANTE se reserva no direito, de fiscalizar durante a vigência do Contrato, a execução dos 
serviços ora contratados, solicitando todas as informações que julgar necessário;  
9.3. Pagar conforme estabelecido, as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na 
integralidade dos seus termos;  
9.4. Designar, no ato da assinatura do Contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo;  
9.5. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, 
necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedidas as áreas onde serão realizados 
os serviços, objeto deste contrato.  
9.6. A CONTRATANTE deverá, caso houver necessidade, arcar com as despesas de hospedagem, 
alimentação e transporte da CONTRATADA a serviço da contratante.  

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
a)Proceder à entrega física e técnica do objeto, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data 
do recebimento da ordem de fornecimento, Cumprir fielmente o que estabelece as cláusulas e condições deste 

instrumento, de forma que os serviços a serem executados estejam dentro das especificações e/ou condições 
constantes do orçamento; 

b)Realizar a entrega do objeto solicitada, mediante emissão de ordem de fornecimento, encaminhada pela 

Secretaria Municipal de Saúde.  
c)Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais, 
previdenciárias assim como despesas com transporte distribuição e quaisquer outras que incidam sobre a 
contratação, serão de exclusiva responsabilidade da contratada;  
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d)Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde no que 
referir-se ao objeto, atendendo prontamente a quaisquer reclamações;  
e)Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas, sem ônus para 
Secretaria Municipal de Saúde, caso verifique que os mesmos não atendem as especificações deste Termo;  
f)Comunicar, por escrito e imediatamente, ao fiscal responsável, qualquer motivo que impossibilite a 
entrega do objeto, nas condições pactuadas;  
g)Refazer, sem custo para a Secretaria Municipal de Saúde, todo e qualquer procedimento, se verificada 
incorreção e constatado que o erro é da responsabilidade da contratada; Emitir Nota Fiscal com 
detalhamento dos produtos.  
h)A CONTRATADA obriga-se a prestar todos os

 esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
i)Entregar os produtos em perfeitas condições, dentro do prazo estabelecido, condicionado ao aceite por 
parte da Contratante. 
j)Arcar com todas as despesas para o perfeito cumprimento das obrigações assumidas, de modo que 
nenhuma outra remuneração seja além do preço proposto. 
 
11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
11.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.  
11.2 - As comunicações entre o Município de Duque Bacelar e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
11.3 - A responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 
designados por ato administrativo próprio do Contratante.  
11.4 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o 
controle e a avaliação dos serviços, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal, caso 
haja descumprimento das obrigações contratadas. 
 
12. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

 
12.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 
Administração;  
12.2. Durante todo o período de vigência do Contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito 
pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;  
12.3. A comunicação entre a fiscalização e a CONTRATADA será realizada através de correspondência 
oficial e anotações;  
12.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos 
mesmos; 12.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 
se fossem praticados pelo Contratante.  
12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  
12.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
 
13. DAS SANÇÕES  
13.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:  
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a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) dar causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato;  
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  
a) Advertência.  
a. A sanção prevista na letra a do subitem 11.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. b) Multa. a.  
A sanção prevista na letra b do subitem 11.2, será calculada na forma do contrato, não poderá ser inferior a 

0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.  
c) Impedimento de licitar e contratar.  
a. A sanção prevista na letra c do subitem 11.2, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos.  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
a. A sanção prevista na letra d do subitem 11. 2, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida letra c do subitem 11.2, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
e) A sanção estabelecida na letra d do subitem 11.2, será precedida de análise jurídica.  
 
14. LIQUIDAÇÃO 
13.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  
13.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Fundo Municipal de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Duque Bacelar, CNPJ nº 11.310.542/0001-87, com sede na Rua Zuza Machado n° 
112 Bairro Beira Rio na cidade de Duque Bacelar /MA.  
13.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
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b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
 
13.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;  
 

13.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.5 - A Administração deverá realizar consulta para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas.  
 
13.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  
 

13.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
 
13.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
 
13.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  
 
14. REAJUSTE  
14.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

14.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do conforme determinado pela administração acumulado dos últimos doze meses, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
14.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.  
14.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
14.5 - O reajuste será realizado por apostilamento.  
 
15. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  
15.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
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nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
penais cabíveis  
15.2 - Considera-se licitante todo fornecedor, podendo ser pessoa física ou jurídica, participante da presente 
contratação direta.  
15.3 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são complementares entre si, 
de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 
especificado e válido  
 
 

           Duque Bacelar/Ma, 19 de fevereiro de 2026.  

  

 

Ana Leonor Batista Burlamaqui 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

MODELO – PROPOSTA READEQUADA DE PREÇOS / FINAL 

À  
Prefeitura Municipal de Duque Bacelar-Ma 

Pregoeiro e equipe de apoio 

 

Razão Social: ____ 

CNPJ:___________ 

Endereço:______ CEP: ___ 

Fone:____ 

          Dados Bancários. 
 

 

...........................   , .... de ............... de 2026. 

 

 _____________________________________ 

     Assinatura do representante legal 

Nome 

RG nº................................... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   Item______ 

        

Item  Descrição  UND QNT VLR UNIT 
VLR 
TOTAL 

        

1      R$  

        

2      R$  

        

  

TOTAL: 

(.............................

.............. )    

    

Valor Global da Proposta: ...................... (valor por extenso) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÕES - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS 

 

Pregão Eletrônico n.º 005/2026 

Objeto: __________________________________________________________________________________. 

A empresa __________________, inscrita no CNPJ n.____________, localizada 

________________________, na cidade de _________, com telefone ( )___________, endereço 

de e-mail ________________, por meio de seu representante legal ________________________, 

administrador ou procurador com poderes, inscrito no CPF _____________ e RG __________, 

declara: 

 

☐Que o  instrumento  será  assinado  pelo  Sr.  (a)  _________________________________, 

(qualificação) portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________ e CPF nº 

__________________, residente e domiciliado na Rua _______________________, nº , bairro 

__________, CEP _____________, cidade de _________________, Estado de ________________, 

Fone/WhatsApp,______________________ 

email__________________________________________. 

☐estar ciente de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação; 

☐estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;  
☐que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências contidas na Lei 

Federal n.º 14.133/2021;  
☐que não se enquadra nas hipóteses previstas no §1º do art. 9º e nas disposições dos incisos e parágrafos do art. 

14, ambos da Lei Federal n.º 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação 

vigente;  
☐cumprir todos os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 

☐cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
☐que a proposta protocolada está em conformidade com as exigências editalícias, foi elaborada de forma 

independente; 

☐que a proposta protocolada compreende na integralidade os custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
☐Fará prova de todas as informações declaradas neste processo licitatório, quando necessário ou solicitado e 

que se compromete a apresentar a documentação original, quando a mesma for solicitada pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro, no prazo que o mesmo estipular;  
☐Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e inciso XXXIII, artigo 7º da 

Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. (*Caso empregue menor, a partir de 14 anos - na condição de aprendiz - 

deverá fazer a ressalva). 

 

Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
 

...........................   , .... de ............... de 2026. 

 _____________________________________ 

     Assinatura do representante legal 

Nome 

RG nº................................... 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO MICROEMPRESA  

OU 

 EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Pregão Eletrônico n.º 005/2026 

 

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na cidade de [xx], com 

telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante legal [nome completo do sócio, adminis-

trador ou procurador com poderes], inscrito no CPF [xxxx] e RG [xxxx], DECLARA, sob pena de aplicação das 

sanções administrativas cabíveis e as penas da lei: 

 

☐ ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 

impedimentos previstos no Parágrafo 4º do Artigo 3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006 e suas alterações, 

e tendo interesse dos benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber. 

 

Nesse sentido, também declara que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte ou microempresa no ano-calendário de realização da licitação, nos termos do § 2º 

do Art. 4º da Lei Federal n.º 14.133/2022. Ainda, 

declara que está ciente de que o Agente de Contratação poderá solicitar a comprovação das contratações celebradas 

e encaminhará todos os documentos pertinentes para atestar a veracidade do seu compromisso. 

 

Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

 

 

...........................   , .... de ............... de 2026. 

 

 _____________________________________ 

     Assinatura do representante legal 

Nome 

RG nº................................... 
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ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

A Prefeitura Municipal de Duque Bacelar-Ma, com sede na Avenida Coronel Rosalino, s/n, Centro, CEP. 
65525-000, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ n° ____________, ORGÃO 
GERENCIADOR, representada pelo/a senhor/a ________, inscrito no CPF n° .........., designada, 
ordenadora de despesa, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, instituem a presente ARP - 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2026, decorrente da licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, sob o número ____/2026, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas alterações, e regulamentação interna, segundo 
as cláusulas e condições seguintes.  
 

1. EMPRESA VENCEDORA (ITENS). 
 
 

1.1 A presente ARP é integrada pela Secretaria Municipal de _________ identificada no preâmbulo. 

2 1º LUGAR: Empresa ______________________________ inscrita no CNPJ 

3 sob nº _______, com sede na cidade de ______________________, Estado 

4 ____________, na Rua ________________________, Bairro 

5 ___________________, neste ato representada por seu _________________ 

6 Senhor ____________________, RG nº _________________, e inscrito no 

7 CPF sob o nº _____________, doravante designada DETENTORA. 

 
 

2 DO OBJETO 
 

 

2.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual Recarga de Cilindro de 

Oxigênio (Gás Medicinal), destinados à Secretaria Municipal de Saúde de Duque Bacelar-Ma,  em 

conformidade com o edital de Pregão Eletrônico nº ____/2026, que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.  

 

3 REGISTROS FORMALIZADOS 
 
 

3.1 A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS referente 
ao fornecimento do objeto licitado, cujas especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) e 

fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme 

abaixo descrito resumidamente: 
 

FORNECEDOR: 

 

Tabelas de Produtos: 

 

3.2 Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 

encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento 

licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e 

complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser totalmente observados e 

cumpridos: 

 

3.2.1 Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas 

as condições gerais de execução do objeto (anexo I do edital); 
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3.2.2 Proposta (s) comercial (is) do(s) particular (es) cujo (s) preço (s) consta (m) registrado (s);  

 

3.2.3 Edital referente ao Pregão Eletrônico. 

 

 
 

4. VALIDADE DA ATA 
 

4.1 A presente ARP terá vigência de 12 meses, a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado para 
até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 
 

4.2 A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 
vantajosidade dos preços. 
 

4.3 A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas 
partes nos autos de gestão da ARP. 
 

4.4 As prorrogações deverão ser devidamente publicadas e divulgada no Sítio Oficial do Município para 
que surta os efeitos esperados.   

5 CONTRATAÇÕES FUTURAS 
 

5.1 As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 

gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver), observados os quantitativos respectivamente 

previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na 
legislação e na jurisprudência do TCU. 
 

5.2 Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos interessados 

envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos da IN nº 06/2014 - 
SLTI/MP, a ser formalizado nos autos de gestão da ARP por despacho da autoridade competente e 

publicado no Sítio Oficial do Município. 
 

5.3 A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus anexos. 
 

5.4 Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras 

deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas 

dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82,  
§ 2º, da Lei 14.133/2021. 
 
6 VÍNCULOS DA ARP   

6.1 A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições. 
 

6.2 O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento 

das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo 
cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas no edital e 

termo de referência.   

7. ADESÃO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÃO PARTICIPANTE 
 

7.1 Será permitida a adesão de nos termos do art. 86, §3° da nova Lei de Licitações.   

8. ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 
 

8.1 O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com 
registro em processo administrativo de gestão de todas as contratações dela decorrentes, como também 

de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.  
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8.2 Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento 
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto 
a(ao):  

I. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua 
vigência; 

 

II. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de contratação interna do 
ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) solicitação(ões) de 

ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indi-

cando providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até recomendando o indeferimento fun-
damentado, observada a legislação vigente e a jurisprudência do TCU; 

 

1. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou enti-
dade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, va-

lores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão, quando 
for o caso; 

 

IV. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação às 
novas condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência do TCU; 

 

3. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, 
como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como re-

alizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às 

entidades participantes; 
 

VI. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 

obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR; 
 

VII. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, bem 
como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular(es) contratado(s) por descumprimento 

das obrigações assumidas na presente ARP.   

9 ATRIBUIÇÕES DO CONTRATANTE 
 

 

2. Solicitar a prestação do serviço com prazo mínimo de 24 horas de antecedência, informando os 

produtos necessários e o local, data e horário em que ocorrerá; 
 

b) Verificar minuciosamente a conformidade do objeto recebido com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
 

2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especi-

almente designado;  
3. Atestar a efetiva prestação do serviço, através do fiscal designado;  
4. Efetuar o pagamento correspondentes ao cumprimento de cada parcela do serviço prestado, no 

prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
 
 

10 OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 

 

3. Efetuar a entrega do produto no prazo e local, em estrita observância às especificações do Edital e 

da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações do 

tamanho, quantidade, valor unitário e valor total, pronto para utilização e em devido funciona-

mento;  
4. Acompanhar a realização do evento para prestar o devido socorro técnico, no caso de haver ne-

cessidade;  
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5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
6. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, subs-

tituir às suas expensas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas corridas, o produto com 

avarias ou defeitos, se for o caso; 
 

1. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação;  
2. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compro-

vação;  
3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumi-

das, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;  
5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, co-

merciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;  
6. Indicar a agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser realizado o depósito;  
7. Responsabilizar-se pelos bens disponibilizados e pelo seu bom funcionamento, comunicado à 

Administração quaisquer avarias que o bem venha a sofrer durante a realização do evento. 
 
 

11 PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 
 

11.1 A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e 
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como, 
em forma de extrato, no Sítio Oficial do Município de Duque Bacelar.  
11.2 Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante sua 
vigência, no sítio oficial do ÓRGÃO GERENCIADOR com a íntegra da ARP e alterações posteriores.   

12 ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

12.1 Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na variação 
anual do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde que decorridos 12 MESES, contados 
da assinatura da ARP.  
12.2 A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado 
desequilíbrio econômico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada 
ITEM/GRUPO do objeto registrado.  
12.3 Caberá à parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da álea 
econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação 
inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021.  
12.4 Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo 
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de 

qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou 
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado.  
12.5 Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo 
ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 13 desta ARP.  
12.6 Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 11 desta ARP.   

13 CADASTRO RESERVA 
 

13.1 Conforme previsão legal, fica FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP, CADASTRO 
RESERVA de licitante(es) interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, 
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havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final no certame, 
POR GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inc. VII, e § 5º, inc. VI, da Lei 14.133/2021.  
13.2 A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do titular, 
obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a ORDEM 
DE CLASSIFICAÇÃO.  
13.3 A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação do 
particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua proposta e 
do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame.  
13.4 Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular da 
presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior.  
13.5 Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP 
ser republicada para fins de eficácia, na forma prevista no item 11 desta ata.  
 

4. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES CON-

TIDAS NA ARP  
 

14.1 As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão sujeitas 
às sanções administrativas previstas no edital e na legislação vigente, sem prejuízo de outras previstas em 
legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.  
14.2 Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao descumprimento 
direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele firmados em decorrência do 
presente registro de preços.  
14.3 Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração de 
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas próprias 
contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas.   

15 CANCELAMENTO/REVOGAÇÃO E RESCISÃO DA ARP 
 

15.1 O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:  

5. Não houver acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos de com-
provado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme regras previstas no 
item 12 desta ARP, Lei 14.133/2021, e alterações posteriores. 

 
6. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja 

comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, 
tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo  
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
7. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas. 

 

15.2 O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, 
observada a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do 
registro:  

1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 
 

2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, 
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 

 
3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP; 

 
4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo irregula-

ridade temporária e sanável em até 30 DIAS; 
 

5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou se tiver sido 
apenada com base no art. 7º da Lei nº 10.520/2002;  

15.3 O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado da autoridade 
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competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de cancelamento/revogação 

assinado pelas partes interessadas.  
15.4 Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de sanção 
administrativa ao titular do registro.  
15.5 O cancelamento/revogação do registro na hipótese prevista no item 15.1, “b” desta ARP não poderá 
ser aceita em prejuízo ao interesse público.  
15.6 A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo.  
15.7 A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro.   

16 CONDIÇÕES GERAIS 
 

16.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  
16.2 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de 
Registro de Preços, para fins do item 13 desta ARP.  
16.3 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, particularmente 
com a Lei 14.133/2021, Decreto nº. 7.892/2013, IN nº 06/2014 - SLTI/MP e o regulamento interno do 
Sistema de Registro de Preços.  
16.4 Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente a Secretaria Municipal de Saúde. 
 

16.5 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

 

Duque Bacelar, XX de XXXXXXXXXX de XXXX. 

 

 

___________________________ 

Representante do Órgão 

 

______________________________ 

Representante da Empresa  
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ANEXO VI– MINUTA DO CONTRATO 

Processo Administrativo nº xx 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO  QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE  DUQUE 

BACELAR E DA EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria 
Municipal de .......................,  com sede no(a) ....................................................., na cidade de DUQUE 
BACELAR/Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) 
pelo(a) .........................(cargo e nome), residente na....................., , portador(a) da Carteira de Identidade 
nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., doravante denominada CONTRATANTE, 
e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 
em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº .........................,, tendo 
em vista o que consta no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº .../... e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 21/2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO: 

 

2.1. Este Contrato tem fundamento legal na Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO n° ______/2026, e na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___ que integra 
o presente instrumento sem a necessidade de transcrição. 
2.2. Este contrato se regulamenta pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele serão 
aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, 
no que couber. 
2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

2.4. O Termo de Referência;  

2.5. O Edital da Licitação;  

2.6. A Proposta do contratado;  

2.7. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

III - CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO: 

 

3.1 Contratação de empresa para futura e eventual fornecimento de Material Odontológico, destinados à 
Secretaria Municipal de Saúde de Duque Bacelar-Ma. 

 

3.2 Serão consideradas inclusas todas as despesas concernentes à execução do objeto, com a mão de obra 
necessária, encargos sociais, ferramentas, equipamentos, transporte, benefícios, despesas indiretas, tribu-
tos e quaisquer outras incidências. 
 

IV - CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR: 
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4.1 O valor da presente contratação é de  ____________ (___________). 

 

V - CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO: 

 

5.1 Os pagamentos serão realizados após a apresentação da Nota Fiscal, no prazo de até 30 (trinta) dias 
do recebimento desta.  
5.2 Os pagamentos ficarão condicionados à prova de regularidade fiscal da empresa contratada.  
5.3 Os pagamentos serão creditados em favor do fornecedor, através de ordem bancária em conta indicada 

na proposta, devendo para isso ficar explicitado o nome do banco e da agência, localidade e número da 
conta corrente em que deverão ser efetivados os créditos no campo de informações da nota fiscal.  
5.4 O pagamento será efetuado, por ordem bancária, mediante a apresentação de nota fiscal, 
correspondente ao fornecimento executado e aceito definitivamente, devendo ser emitida, 
obrigatoriamente, com número raiz do CNPJ qualificado no preâmbulo.  
5.5 As notas fiscais deverão ser encaminhadas ao gestor do contrato pelos e-mail: 

smsgabinete66@gmail.com.  
5.6 No corpo da nota fiscal deverá ser especificado o objeto contratado e o período faturado no formato 
dia/mês/ano.  
5.7 O atesto do gestor ou servidor designado para o mesmo, ocorrerá em até 02(dois) dias úteis contados 
do recebimento da nota fiscal, que será encaminhada à área financeira para posterior pagamento.  
5.8 O CONTRATANTE exigirá da CONTRATADA, para fins de pagamento e fiscalização, a apresentação, 

concomitante à nota fiscal, da documentação apta a comprovar a regularidade perante o Sistema do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal e a Justiça do 

Trabalho.  
5.9 Dos valores a serem pagos à CONTRATADA, serão abatidos, na fonte, os tributos federais, estaduais 
e municipais, obrigatórios na forma da lei.  
5.10 Caso a CONTRATADA goze de algum benefício fiscal, ficará responsável pela apresentação de 

documentação hábil, ou, no caso de optante pelo Simples Nacional – Lei Complementar n. 123/2006, pela 
entrega de declaração, conforme modelo constante da Instrução Normativa n. 1.234/2012, alterada pela 

Instrução Normativa n. 1.244/2012, ambas da Secretaria da Receita Federal.  
5.11 Após apresentada a referida comprovação, a CONTRATADA ficará responsável por comunicar ao 
CONTRATANTE qualquer alteração posterior à situação declarada, a qualquer tempo, durante a execução 
do ajuste.  
5.12 O prazo de pagamento será interrompido nos casos em que haja necessidade de regularização do 
documento fiscal, o que será devidamente apontado pelo CONTRATANTE.  
5.13 A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
5.14 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente o cumprimento de qualquer obrigação imposta 
à CONTRATADA, inclusive em virtude de penalidade ou inadimplência.  
5.15 O depósito bancário produzirá os efeitos jurídicos da quitação da prestação devida. 

 

VI - CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: 

 

6.1 O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, podendo 
ser prorrogado de acordo com o Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser 
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e 
que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer 
das partes.  
 

6.2 Eventuais prorrogações ficam a critério da CONTRATANTE, que o fará mediante justificativa. 

 

6.3 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 

regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 



 
 

 

 

 

Avenida Coronel Rosalino, s/n - Centro 

C.N.P.J: 06.314.439/0001-75 
 

e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 

impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS: 

 

7.1 Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a 
data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados. 

 

7.2 O reajuste será precedido de solicitação da Contratada, acompanhada de demonstração analítica da 
alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços ou do novo 
acordo coletivo que fundamenta o reajuste, conforme for a variação de custos objeto da repactuação. 

 

7.3 É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 
quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou 
convenção coletiva. 

 

7.4 Nos termos da legislação em vigor, os preços pactuados são irreajustáveis pelo prazo de 12 meses, 

podendo, mediante aceite da Prefeitura Municipal, haver recomposição de preços para manter o equilíbrio 

financeiro mediante prévia pesquisa de mercado e será efetuado com base nos seguintes critérios: 
  
7.5 Mediante documento informativo da empresa detentora do contrato, demonstrando a alteração dos 

preços, com apresentação de cópias das faturas de aquisição dos produtos e quando a licitante vencedora 

for distribuidora, ou comércio varejista, cópia das três últimas faturas de aquisição dos produtos junto ao 

seu fabricante ou distribuidor, que comprove a alteração dos preços, juntamente com apresentação da 

tabela de preços do distribuidor oficial ou habilitado, onde constem os preços praticados no Estado do 

Maranhão. 

  
7.6 O pedido de reequilíbrio deverá ser encaminhado à autoridade responsável pelo contrato, fazendo-se 
a juntada das provas necessárias. 

 

VIII - CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO: 

 

8.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão, neste exercício, à conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  
xxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxx 
 

IX - CLÁUSULA NONA – DA FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

 

11.1 Os produtos deverão ser entregues, após assinatura do Contrato e autorização da Secretaria Municipal 
de Saúde, através de Ordem de Fornecimento  num prazo máximo de até 15 dias úteis da solicitação.  
11.2 Os produtos deverão ser entregues na Sede da Secretaria Municipal de Saúde ou conforme documento 
de solicitação, observando-se as condições deste Termo para a execução dos mesmos, sendo o Horário de 
entrega: 08:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00;  
11.2.1 Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação de conformidade com as 
especificações constantes na proposta da empresa.  
11.2.2 Definitivamente, após a verificação de conformidade com as especificações constantes na proposta 
da empresa, e sua consequente aceitação, que se dará até 02 (dois) dias do recebimento provisório. 
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11.3 Os materiais/produtos deverão ser novos, de 1ª qualidade e entregues em perfeitas condições, não 
podendo estar danificado(s) por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 
aparência/embalagem, sob pena de não recebimento dos mesmos.  
11.4 A contratada deverá estar ciente de que o ato do recebimento não implicará na aceitação do objeto 
que vier a serem recusadas por apresentar defeitos, imperfeições, alterações, irregularidades e reiterados 

vícios durante o prazo de validade/garantia e/ou apresente quaisquer características discrepantes às 
descritas neste Termo de Referência.  
11.5 Verificando-se defeito(s) no(s) produto(s), a empresa será notificada para sanar ou substituí-lo(s), 
parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de 02 (dois) dias, às suas expensas, 
ainda que constatado depois do recebimento definitivo.  
11.6 Caso a contratada entregue o quantitativo inferior ao solicitado, a empresa deverá complementá-lo 
em até 02 (dois) dias;  
11.7 O objeto da contratação será acompanhado por Comissão, designada pela Secretaria Municipal de 
Saúde.  
11.8 O transporte e a descarga dos produtos no local designado correrão por conta exclusivos da empresa 
contratada, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.  
11.9 A recusa injustificada da Contratada em entregar o objeto no prazo e/ou quantitativo estipulado 
caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas neste 

Termo. 
 

X - CLÁUSULA DÉCIMA – DO/A GESTOR/A DO CONTRATO: 

 

10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º 
da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los 

e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

 

10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

10.3 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

10.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 
na execução contratual. 

 

10.5 Na hipótese da contratação de terceiros prevista no item 10.1, deverão ser observadas as seguintes 
regras: 

 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 
precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá 
exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

 

1. - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das infor-
mações recebidas do terceiro contratado.  
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XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 

11.1 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

a)Proceder à entrega física e técnica do objeto, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da data do recebimento da ordem de fornecimento, Cumprir fielmente o que estabelece as cláusulas e 

condições deste instrumento, de forma que os serviços a serem executados estejam dentro das 
especificações e/ou condições constantes do orçamento; 

b)Realizar a entrega do objeto solicitada, mediante emissão de ordem de fornecimento, encaminhada 

pela Secretaria Municipal de Saúde.  
c)Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste, tais como: obrigações civis, trabalhistas, 
fiscais, previdenciárias assim como despesas com transporte distribuição e quaisquer outras que 
incidam sobre a contratação, serão de exclusiva responsabilidade da contratada;  
d)Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde no 
que referir-se ao objeto, atendendo prontamente a quaisquer reclamações;  
e)Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas, sem ônus 
para Secretaria Municipal de Saúde, caso verifique que os mesmos não atendem as especificações 
deste Termo;  
f)Comunicar, por escrito e imediatamente, ao fiscal responsável, qualquer motivo que impossibilite 
a entrega do objeto, nas condições pactuadas;  
g)Refazer, sem custo para a Secretaria Municipal de Saúde, todo e qualquer procedimento, se 
verificada incorreção e constatado que o erro é da responsabilidade da contratada; Emitir Nota Fiscal 
com detalhamento dos produtos.  
h)A CONTRATADA obriga-se a prestar todos

 os esclarecimentos que forem solicitados pela 

CONTRATANTE; 
i)Entregar os produtos em perfeitas condições, dentro do prazo estabelecido, condicionado ao aceite 
por parte da Contratante. 
j)Arcar com todas as despesas para o perfeito cumprimento das obrigações assumidas, de modo que 
nenhuma outra remuneração seja além do preço proposto. 
  
11.2 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a)Dar conhecimento à contratada de quaisquer fatos que possam afetar a entrega do objeto;  
b)Verificar se os produtos entregues pela contratada atendem todas as especificações contidas no 
Termo de Referência e Anexos;  
c)Notificar à contratada, formalmente, caso os materiais estejam em desconformidade com o 
estabelecido no Termo de Referência e Anexos, para que essa proceda às correções necessárias;  
d)Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo;  
e)Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o requisitado à 
contratada; Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
f)Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  
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g)Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  
h)A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados; 

i)A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 
Administração. 

 

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS: 

 

12.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, aplicar ao Contratado as seguintes 
sanções: 

I. Advertência;  
7. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da proposta na ocorrência de 
casos previstos no termo de referências;  
1. Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a Admi-
nistração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante 
a Administração. 
12.2 A sanção estabelecida no inciso II, do item anterior, poderá ser aplicada concomitantemente 
com as penalidades previstas nos incisos "I", "III" e "IV". 

 

12.3 O atraso injustificado na execução do objeto ou o descumprimento das obrigações 
estabelecidas sujeitará a Contratada à multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia e por 

ocorrência, até o percentual máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da 
proposta. 

 

12.4 As multas deverão ser recolhidas dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
correspondente notificação ou descontadas do pagamento ou da garantia do contrato ou ainda, 
quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 

12.5 A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as outras sanções previstas em lei. 

 

12.6 Cabe ressaltar que o referido contratado ficará sujeito às sanções previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO: 

 



 

 

 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR 

Av. Coronel Rosalino, s/n, Centro, Duque Bacelar-MA 

CNPJ: 06.314.439/0001-75 
 

 

 

13.1. O contrato será regido pela Lei Federal 14.133/2021, e quaisquer alterações deverão considerar 
o disposto no CAPÍTULO VII, podendo ser: 

 

I - unilateralmente pela Administração:  
8. quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 
seus objetivos;  
9. quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou dimi-
nuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;  
 

II - por acordo entre as partes: 

1. quando conveniente a substituição da garantia de execução;  
2. quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários; 
 

11. quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias su-
pervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 

ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço;  
12. para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 

em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 

9. 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 
engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providên-
cias necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 

 

10. 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do caput deste artigo às contratações 

de obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de pro-

cedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, 
por circunstâncias alheias ao contratado. 

 

13.2 A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório.  
13.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:  
I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no 
próprio contrato;  
1. - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de paga-
mento previstas no contrato;  
III - alterações na razão ou na denominação social do 
contratado; IV - empenho de dotações orçamentárias. 

 

XIV - CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DO SIGILO E DA CONFIDENCIALIDADE: 



 

 

 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR 

Av. Coronel Rosalino, s/n, Centro, Duque Bacelar-MA 

CNPJ: 06.314.439/0001-75 
 

 

 

 

14.1 A Contratada MANTERÁ a mais absoluta confidencialidade (sigilo) a respeito de quaisquer 

informações, dados, documentos, processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas 

lógicos, dispositivos, modelos ou outros materiais de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE DUQUE BACELAR, aos quais tiver acesso em decorrência da prestação de serviços objeto da 

presente contratação, ficando terminantemente proibida de fazer uso ou revelação destes, sob 

qualquer justificava, respondendo administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação 

e/ou incorreta ou descuidada utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que 

der causa. 

 

14.02 - Por este instrumento, a CONTRATADA declara estar apta a aceitar e receber 

INFORMAÇÕES com respeito ao parque tecnológico da PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE 
BACELAR, se comprometendo a manter absoluta confidencialidade destas INFORMAÇÕES, 

independente de solicitação expressa neste sentido pelos fiscais de contratos ou quaisquer de 
representantes da CONTRATANTE. 

 

14.03 - As INFORMAÇÕES abrangidas por este Contrato são de natureza técnica, operacional, 
comercial, jurídica e financeira, ficando expressamente vedada sua divulgação a terceiros, a 
qualquer título.  
 

14.04 - As partes deverão restringir a divulgação das INFORMAÇÕES para o pessoal que estiver 
diretamente envolvido na sua utilização em razão do fornecimento das INFORMAÇÕES e da 

execução do objeto, ficando vedado o intercâmbio destas INFORMAÇÕES com terceiros que não 

estejam diretamente envolvidos com o fornecimento dos bens licitados. 
 
14.05 - A não observância de qualquer das disposições estabelecidas neste instrumento sujeitará o 
COMPROMISSADO aos procedimentos judiciais cabíveis relativos a perdas e danos que possam 
advir à PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR e aos seus usuários. 

 

XV - CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REEQUILÍBIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

 

15.1 - O presente contrato poderá ser alterado por acordo das partes, com as devidas justificativas, 

para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e 

a retribuição da administração para a justa remuneração dos bens, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 

ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 

econômica extraordinária e extracontratual, desde que haja previsão na legislação aplicável à 

espécie. 

 

XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

16.1 - Este contrato público de prestação de serviço/fornecimento é regido em todos os seus termos, 
pelas normas aplicáveis à espécie, esgotando seus efeitos tanto que satisfeitas mutuamente as 
obrigações das partes. 



 

 

 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR 

Av. Coronel Rosalino, s/n, Centro, Duque Bacelar-MA 

CNPJ: 06.314.439/0001-75 
 

 

 

 

16.2 – Para o fiel cumprimento deste contrato, serão observadas as disposições do edital, dos anexos 
do edital e da proposta da licitante, independente de transcrição. 

 

16.3 - E por estarem justos e contratados as partes assinam o presente termo contratual em 02 (duas) 
vias de igual teor na presença de 02 (duas) testemunhas, a tudo presentes, para que possam vir a 
surtir os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  
17.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrata-

ções Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no res-
pectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

XIX - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º)  
18.1.Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Coelho Neto-Ma, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Duque Bacelar_Ma, ____ de ______________________ de  2026. 

 

 

Representante legal do CONTRATANTE 
 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

Testemunhas: 
 

1-  
CPF: 
 

2- 

CPF: 
 


